
 

TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

 Primeira Alteração do Ato Constitutivo  
CNPJ: 10.828.263/0001-47 

NIRE: 41600737458 
 

FERNANDO TOSCAN, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 
13/08/1986, natural de Francisco Beltrão - PR, residente e domiciliado na Rua 
Paraguai, nº. 515, Bairro Centro, CEP:  85805-020 em Cascavel - PR, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG nº. 4.132.948 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública de Santa Catarina em 20/08/1997 e CPF nº.  062.392.289-40 titular da 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI que gira sob 
o nome de TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, com sede na Rua 
Paraguai, nº. 515, Bairro Centro, CEP:  85805-020, em Cascavel/PR, com Ato 
Constitutivo arquivado na JUCEPAR sob NIRE: 41600737458 em sessão de 
13/05/2009 e inscrita no CNPJ sob nº. 10.828.263/0001-47, resolve por este 
instrumento particular de alteração do Ato Constitutivo ALTERAR o Ato Constitutivo 
e alterações subsequentes nos termos ao que rege o artigo 980-A e parágrafos, C/C 
do artigo 1.054 CC/2002 mediante as seguintes cláusulas: 
 
Cláusula Primeira:  O endereço da sede EIRELI fica alterado para a Rua Cuiabá, 
nº. 4823, Bairro Alto Alegre, CEP: 85805-265 em Cascavel/PR. 
 
Cláusula Segunda: A vista da modificação ora ajustada consolida-se o Ato 
Constitutivo, e alterações subsequentes com a seguinte redação: 
 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 10.828.263/0001-47 
NIRE: 41600737458 

 
FERNANDO TOSCAN, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 
13/08/1986, natural de Francisco Beltrão - PR, residente e domiciliado na Rua 
Paraguai, nº. 515, Bairro Centro, CEP:  85805-020 em Cascavel - PR, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG nº. 4.132.948 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública de Santa Catarina em 20/08/1997 e CPF nº.  062.392.289-40 titular da 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI que gira sob 
o nome de TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, com sede na Rua 
Cuiabá, nº. 4823, Bairro Alto Alegre, CEP: 85805-265 em Cascavel/PR, com ato 
constitutivo arquivado na JUCEPAR sob NIRE: 41600737458 em sessão de 
13/05/2009 e inscrita no CNPJ sob nº. 10.828.263/0001-47, resolve por este 
instrumento particular de alteração do Ato constitutivo CONSOLIDAR o Ato 
Constitutivo e alterações subsequentes nos termos ao que rege o artigo 980-A e 
parágrafos, C/C do artigo 1.054 CC/2002 mediante as seguintes cláusulas: 
 
Cláusula Primeira: A EIRELI gira sob o nome empresarial TOSCAN 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI. 
  
Cláusula Segunda: A EIRELI tem a sua sede na Rua Cuiabá, nº. 4823, Bairro Alto 
Alegre, CEP: 85805-265 em Cascavel/PR. 
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Cláusula Terceira: O objeto social da empresa é: Comércio de cestas básicas – 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral, produtos de limpeza 
doméstica, higiene pessoal e bebidas. 
 
Cláusula Quarta: O capital social desta EIRELI é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
divididos em 100.000 (Cem mil) quotas conforme artigo 980-a, CC/2002, 
devidamente integralizado em moeda corrente nacional. 
 
Cláusula Quinta: A EIRELI iniciou suas atividades em 18 de maio de 2009 e seu 
prazo de duração é indeterminado.  
 
Cláusula Sexta: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 
 
Cláusula Sétima: A administração e o uso da denominação da EIRELI são 
exercidos integralmente por FERNANDO TOSCAN, a quem cabe dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva. Judicial e extrajudicial da EIRELI, 
sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 
 
§ 1º - Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no 
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.  

 
§ 2º - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.º 
1.061 da lei 10.406/2002.  
 
Cláusula Oitava: O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
Cláusula Nona: O exercício social encerra em coincidência com o encerramento do 
ano civil, o administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou 
suportando os prejuízos apurados. 
 
Parágrafo Único: Fica a EIRELI autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme 
estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
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Cláusula Décima: O titular da presente EIRELI declara, nos termos da lei, que não 
participa de nenhuma outra empresa nessa modalidade. 
 
Cláusula Décima Primeira: Falecendo a titular da EIRELI, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula Décima Segunda: O titular da presente EIRELI declara sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel - Paraná 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Ato 
Constitutivo.  
 
E por estarem assim justos e contratados assina o presente instrumento.  
 
Cascavel/PR, 23 de abril de 2021. 
 
 
 
FERNANDO TOSCAN 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

06239228940
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FERNANDO TOSCAN

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2021 17:00 SOB Nº 20212398490. 
PROTOCOLO: 212398490 DE 03/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103332624. CNPJ DA SEDE: 10828263000147. 
NIRE: 41600737458. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/05/2021. 
TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


